
RESULTADO DA APURAÇÃO DE VOTOS PARA MEMBROS DO CONCAM 2019 

SEGMENTO DISCENTE 

 
 

 
 
Conforme o código eleitoral 
 
Artigo 33 – Em todos os casos em que houver necessidade de desempate na apuração da votação, serão 

utilizados os seguintes critérios: 
I. maior idade, considerando-se mês e ano de nascimento; 
II. maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento; 
III. maior idade, considerando-se hora, dia, mês e ano de nascimento. 
 
 
 
 



 
 
 
SEGMENTO DOCENTE 
 

 

 
 
Conforme o código eleitoral 
 
Artigo 33 – Em todos os casos em que houver necessidade de desempate na apuração da votação, serão 
utilizados os seguintes critérios: 
I. maior idade, considerando-se mês e ano de nascimento; 
II. maior idade, considerando-se dia, mês e ano de nascimento; 
III. maior idade, considerando-se hora, dia, mês e ano de nascimento. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
SEGMENTO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
 

 
 
 


